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CARTA PRECATÓRIA CÍVEL Nº 5006748-52.2025.8.21.0025/RS

AUTOR: AUTO FE VEICULOS LTDA

RÉU: JANAINA DE PAULA DA ROSA

DESPACHO/DECISÃO

Da análise que se faça do processado, constata-se que o Leiloeiro formulou o
seguinte questionamento:

O bem penhorado (FIAT/PALIO placas INV2G15), no qual possui infrações/multas que
somam o valor de R$ 3.960,33 (três mil, novecentos e sessenta reais com trinta e três
centavos) Para evitarmos problemas por falta de informações, consultamos Vossa Excelência
sobre os débitos acima, ou seja, os interessados pelo veículo, no caso de arrematação
receberão o bem livre desses ônus ou deverá constar no edital de leilão os débitos que deverão
ser assumidos?

Como se trata de questionamento envolvendo a prática do ato deprecado,
cumpre a este magistrado decidir a respeito.

Considerando que as multas não são questionadas e nem se encontram com
a exigibilidade suspensa, devem ser informadas no edital e assumidas pelo adquirente,
sopesando essa informação no lance que pretende dar.

Dê-se vista ao leiloeiro.
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